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I – RELATÓRIO 

  O Decreto Legislativo  que nos ora  cabe relatar  se refere a acordo 

de  intercâmbio de acadêmicos entre as instituições de ensino superior, no âmbito 

do Mercado Comum do Sul – MERCOSUL.  Em síntese, trata-se da admissão, 

unicamente para o exercício de atividades de docência e pesquisa, dos títulos de 

graduação e pós-graduação reconhecidos e credenciados no Brasil, no Chile, no 

Paraguai, no Uruguai, na Argentina de na Bolívia. O Acordo foi  feito em 14 de 

junho de 1999 e, agora,  acompanhado da Mensagem nº 1.456/99, da Comissão 

de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, chega a esta Comissão 

Permanente para avaliação do mérito educacional.   

 
  É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

  A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394, de 

1996,  desdobra em  7 itens  a finalidade da educação superior, dentre os quais o 

de incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, o de promover a 

divulgação de conhecimentos culturais e científicos e o de estimular o 

conhecimento dos problemas do mundo presente.  Não resta dúvida de que a 

troca de experiências e informações enriquecerá tanto o ensino quanto a 

pesquisa. 

Ao disciplinar  e incentivar  o intercâmbio de professores e pesquisadores 

entre as instituições de ensino superior dos países-membros, o  MERCOSUL   dá 

um passo importante na direção  da integração econômica e social que é sua 

razão de ser.  

Com certeza, as próprias instituições de ensino terão todo o interesse em 

zelar pelo alto nível das atividades acadêmicas a que se refere o Acordo. 

 No mérito, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 

1.093, de 2001. 

  

 

Sala da Comissão, em        de            de 2001  
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